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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador Ives Rocha Leitão 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº         044 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

Órgão 13000 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 13301 - Fundo Municipal de Saúde 

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.462871 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 500.000,00 

Meta/Unidade de Medida 1/Convênio. Cenoft – Centro Oftalmológico 

Tarcízio Dias - CNPJ nº 09.010.563/0001-35 

 

 

 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para 

emendas parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para 

emendas parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) da cota-parte 1,2% da 

RCL pertencente ao parlamentar 

(1.576.515,74) 500.000,00 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei 

Orçamentária 2272/2024. 

 

O CENOFT é uma empresa que atua na área de prestação de serviços médicos 

oftalmológicos (clínicos, diagnósticos, exames especiais e cirurgias), além de atuar na 

área de ensino e pesquisa, oferecendo a capacitação de médicos na especialidade 

através da residência médica e fellow ship em diversas subespecialidades da 

oftalmologia. Fundada em outubro de 1984, pelo médico oftalmologista Tarcízio 

Dias, com atendimento diferenciado e altamente especializado. Participa desde 1993 

na formação de especialista na área, inicialmente através de estágios, tendo formado 

mais de 28 especialistas, todos exercendo a especialidade com destaque na Paraíba, 

em outros estados e no exterior. Nossa instituição é precursora na região Norte-

Nordeste em cirurgia refrativa com Excimer Laser e no exame de Biomicroscopia 

Ultra-sônica. 

Neste sentido, com base nos valorosos serviços prestados por essa Instituição tão 

reconhecida e querida pelos paraibanos, apresentamos a referida emenda impositiva 

com a transferência no valor de R$ 500.000,00 destinada ao custeio para a sua 

manutenção.  

 

 

 

 

 

 

 

João Pessoa, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 


